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PAUTA DE REIVINDICAÇÕES

2009/2010
CLÁUSULA PRIMEIRA - O município repassará, em 01.04.2010, aos salários dos servidores efetivos aumento na ordem de 20 % (vinte por cento), a titulo de reposição salarial. 
Parágrafo primeiro: No índice mencionado no caput desta cláusula, já se encontra incluído o índice inflacionário relativo ao período de 01/04/2009 a 30/01/2010, medidos pelo IGPM ( Índice Geral  Preços do Mercado), divulgados pela FGV (fundação Getúlio Vargas ). Ainda encontra-se a  projeção de inflação para os meses de fevereiro e março de 2010.
Parágrafo segundo: no índice mencionado no caput desta cláusula já está incluído 2% relativos ao art. 11, parágrafo único da Lei Complementar Municipal 011/2009 ( Plano de Carreira dos Servidores Públicos Municipais de Mamborê). 
CLÁUSULA SEGUNDA – O município regulamentará com lei específica a criação do Cartão Auxilio Alimentação, através do PAT ( Programa de Alimentação ao Trabalhador ).

Parágrafo primeiro – O cartão que trata o caput deste artigo, será fornecido a todo servidor público municipal, com crédito de R$100,00 mensais a serem gastos em mercados do município credenciados para este fim. 

Parágrafo segundo – A implantação e manutenção dos cartões será custeado pelo município e mercados credenciados do município.

CLÁUSULA TERCEIRA – A administração enviará à Câmara Municipal, no prazo de 90 ( noventa dias), uma lei complementar aumentando de 4 meses para 6 meses o período de licença maternidade para as servidoras municipais gestantes.
CLÁUSULA QUARTA – A administração criará, no prazo de 150 ( cento e cinqüenta dias), lei complementar a lei 011/2009 ( Plano de Carreira dos Servidores Públicos Municipais de Mamborê), criando gratificação especial  de 
30% sobre vencimentos dos servidores que trabalham na coleta de lixo residencial. 
CLÁUSULA QUINTA – A administração enviará, no prazo de 150 (cento e cinqüenta dias), projeto de lei complementar a lei 011/2009 ( Plano de carreira dos Servidores Públicos Municipais de mamborê), para criação do cargo de cozinheira das escolas municipais, sendo enquadrada na tabela de referência salarial do plano de carreira na letra H. 
CLÁUSULA SEXTA – A secretaria de Educação Esporte e Cultura do município, fornecerá imediatamente de um a três quilos de café, dependendo do número de funcionários, para todas escolas municipais para ser servido aos servidores do setor no horário de intervalo das aulas. 
CLÁUSULA SÉTIMA – o Município fornecerá a todos os servidores municipais uniforme de trabalho. 
Parágrafo primeiro: A contratação da empresa fornecedora, escolha de modelo e cor, ficará a critério da administração, desde que atenda as necessidades do servidor. 
Parágrafo segundo: o custeamento do uniforme que trata o caput deste artigo será na seguinte proporção: 30 % servidor e 70% administração.
CLAUSULA OITAVA – O município dará um acréscimo de 5 % na tabela de referência salarial para todos os servidores que tiveram aumento igual ou inferior a 10 % na correção da tabela do Plano de carreira dos Servidores Públicos Municipais de Mamborê.
Parágrafo único:  o acréscimo que trata o caput deste artigo, tenta corrigir injustiça cometida com alguns servidor na ocasião da reestruturação do  Plano de Carreira. 
CLÁUSULA NONA – O município se comprometerá a implantar sistema de pagamento de diárias, obedecendo o art. 54 da lei municipal 41/91, a todo servidor que se ausentar do município a serviço do mesmo.  
Parágrafo primeiro: O valor da diária para viagens de até oito horas de duração deverá ser de R$ 30,00; com duração superior a  oito horas sem pernoite, será de R$ 60,00; com duração superior a oito horas com pernoite será de R$ 130,00. Sendo o período Maximo de duração de uma diária de 12 horas corridas.
Parágrafo segundo: Os valores descritos no Parágrafo primeiro, serão corrigidos anualmente tomando como base o  índice da correção dos salários dos servidores.

CLÁUSULA DÉCIMA – O município se compromete até o final do primeiro semestre do ano de 2010, juntamente com o sindicato  na elaboração e criação de um plano habitacional para servidor, que deverá estar incluída na LOA (Lei Orçamentária Anual ), para o servidor público municipal que ainda não possua casa  própria. 
Parágrafo único: A execução das obras do plano habitacional do servidor deverão  ser iniciadas tão logo haja recursos disponíveis para isso.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – O município compromete-se, através da CIPA ( Comissão Interna de Prevenção de Acidente ), a fornecer de imediato, protetor solar a todos servidores que trabalham expostos ao sol.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – O município compromete-se, juntamente com a Secretaria Municipal de Saúde, a destinar um dia da semana, para atendimento odontológico, exclusivo ou preferencial ao servidor público municipal.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – O município compromete-se em fazer lei complementar a lei 011/2009, criando um abono de 30% sobre o salário base do servidor liberado para atividades sindicais, decorrente de eleição sindical.

Parágrafo único- O abono de que trata o caput deste artigo, só deverá ser pago, enquanto durar o mandado classista do servidor.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – O município, juntamente com a Secretaria de Ação Social, compromete-se, num prazo de 6 meses, a criar e desenvolver programa específico de prevenção, tratamento e reintegração, para todo servidor vítima do alcoolismo e da droga.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA –O municio, juntamente com a Secretaria de Educação Esportes e Cultura, compromete-se a disponibilizar no espaço do ITDE, a realização de cursos em nível média e superior , a todos os servidores públicos municipais  para aprimoramento em todas as áreas da administração pública.

Parágrafo primeiro: Os cursos de que trata o caput desta cláusula, deverá ser subsidiado pelo município em pelo menos 70 % .

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – O município disponibilizará, no prazo de 120 dias  um plano de  saúde e ortodôntico, a todos os servidores municipais.

 Parágrafo primeiro: A adesão ou não ao Plano que trata o caput desta cláusula, ficará a critério do servidor. 

Parágrafo segundo: A contratação e manutenção do plano de saúde fica na responsabilidade da administração, sendo as mensalidades dividas entre servidores e administração na seguinte proporção: 70% do valor da mensalidade por conta da administração e 30% do valor da mensalidade por conta do servidor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – O município repassará, a partir desde ano, a venda dos ingressos do parque de brinquedos da festa da EXPOMAM  ao sindicato da categoria, para serem vendidos a todos funcionários na sede do sindicato.

Parágrafo único – Os ingressos de que trata o caput desta cláusula, continuará sendo descontado na folha de pagamento do servidor, no mês subseqüente a da aquisição do mesmo. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – O município fará emenda ao plano de carreira acrescentando o seguinte artigo: Fica assegurado uma correção 5 % anual ou índice inflacionário para o período, medido pelo IGPM, o que for maior, na tabela de referência salarial a ser repassado na data base.
Parágrafo Único: o índice que trata o caput desta cláusula, só deixará de ser repassado, caso atinja o limite máximo aplicado em folha de pessoal, segundo a Lei de Responsabilidade fiscal.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - A presente Assembléia Geral outorga, desde já, poderes especiais à diretoria do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Mamborê, para que, através de seu presidente, em conjunto com a Federação dos Servidores Públicos Municipais e Estaduais do Paraná, e, ainda, da comissão para tal fim constituída, esteja negociando, em seu nome, junto à Administração Publica Municipal, a presente pauta de reivindicações, até o final das negociações. 
Parágrafo único: Fica, desde já, o presidente do sindicato autorizado, se necessário, a outorgar procuração ao advogado componente do quadro da assessoria jurídica do SISMMAM para que tome as medidas, administrativas ou judiciais, que o deslinde da questão exigir. 
Edilson Lima Glovienka
Presidente
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